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ESTADO DO CEARÁ 

Prefeitura Municipal de Acopim 
ICEI Ne 863; de 06 de JtaiJao de 1989 

a denominação de IZLIJR PELIM ao 
nic1eo da 	EMOE-Projeto Acopiara, e 
ou 	L; providencias,  

O PREP.EITO MtJ1'ICTL Ia ÁCOITARA. 

:Faço saber que a Onaa Municipal de Aco-
píara;' Cear decretou e eu sanciono e promulgo a se—
guinte Lei: 

Artó IQ 	Loa dada a denominação de IZA 
RA PEIPE, ao níeleo da PBEMOE—Projeto Acopiara. 

Art. 2 - Esta Lei entrara em vigor na 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em con: 
Lri o 

Gabinete do Prefeito Municipal d Âcopia 
ra, Cear, aos 06 dias do ms de Junho de 1989. 

o 1 hoa de A1buqjerqje 
Prefeito Municipal 


